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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

064/2023 – PMAV 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES 

CONTRATADO: G. BATISTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 

 

OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: INCLUSÃO DE UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 

 

No dia 04 (quatro) de novembro de 2024, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA, situada na Praça José Valentin Lopes, Nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua - ES, foi 

lavrado pelo Setor de Contratos o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2023 – PMAV, para inclusão de unidade orçamentária, haja vista 

a solicitação de utilização dos Recursos do VAAT como contrapartida ao Convênio SEDU 

para obra de ampliação e reforma da EMEB “Isabel Costa Baptista” e Construção de Mini 

Quadra Poliesportiva, no Município de Atílio Vivacqua-ES. 

Deste modo, no Contrato Administrativo Nº. 064/2023 - PMAV: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

• Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.361.0011.1.0010 – 
Elemento de Despesa 4.4.90.51.99 – Ficha 460 – Fonte 2.571.0017.0000; 

 

LEIA-SE: 

 

• Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.361.0011.1.0010 – 
Elemento de Despesa 4.4.90.51.99 – Ficha 460 – Fonte 2.571.0017.0000; 

 

• Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.365.0011.1.0009 – 
Elemento de Despesa 4.4.90.51.99 – Ficha 409 – Fonte 1.542.0030.0000. 

 

 

Quanto ao restante de seu teor, permanecem inalteradas suas cláusulas. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 


